
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

ESCOLA DE ENGENHARIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA CIVIL 

 

EDITAL 2017/01 
 

O DIRETOR DA ESCOLA DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, 

CONSIDERANDO O QUE ESTABELECE A RESOLUÇÃO 37/04 DO CONSELHO DE ENSINO E 

PESQUISA, FAZ SABER QUE ESTARÃO ABERTAS AS INSCRIÇÕES PARA O EXAME DE SELEÇÃO 

PARA O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO “STRICTO SENSU”, NÍVEL DE MESTRADO EM 

ENGENHARIA CIVIL, PARA O ANO 2017, PPRIMEIRO  SEMESTRE, NA FORMA DESTE EDITAL.   

 

1 – DO OBJETO  

 

1.1 - Estarão abertas de 2 de janeiro a 16 de fevereiro de 2017, as inscrições à seleção de 

candidatos para o curso de Mestrado em Engenharia Civil da Universidade Federal 

Fluminense, para o ano de 2017, primeiro semestre.  

 

2 –DAS VAGAS 

  

2.1 - São oferecidas 22 (vinte e duas) vagas, abertas a profissionais que busquem 

aprofundar seus estudos em nível de Mestrado, dentro das seguintes áreas de 

concentração e linhas de pesquisa: 

 

ÁREA 1 – GESTÃO, PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

Linha 1 -. Gestão na Construção Civil 

Linha 2 -.Organização da Produção na Construção Civil 

Linha 3 -.Gestão Ambiental e Desempenho do Ambiente Construído 

 

ÁREA 2 – TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO E ESTRUTURAS 

Linha 1 -. Patologia, Reforço e Recuperação de Estruturas, Materiais de Construção e 

Sistemas Construtivos 

Linha 2 -.Análise e Dimensionamento Estrutural 

Linha 3 -.Métodos Numéricos e Estruturas Metálicas 

 

2.2 – Para ingresso na ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 1 (GESTÃO, PRODUÇÃO E 

MEIO AMBIENTE) poderão se inscrever candidatos graduados em cursos da área de 

Engenharia, Arquitetura, Administração, Economia, Contabilidade, Matemática, 

Tecnologia da Informação e áreas afins, portadores de diploma de nível superior 

―graduação de duração plena―, emitido por instituições oficiais e reconhecidas pelo 

MEC. 

2.3 – Para ingresso na ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 2 (TECNOLOGIA DA 

CONSTRUÇÃO E ESTRUTURAS) poderão se inscrever candidatos graduados em 

cursos da área de Engenharia e Arquitetura, portadores de diploma de nível superior 

―graduação de duração plena―, emitido por instituições oficiais e reconhecidas pelo 

MEC. 

 



2.4 – Também poderão inscrever-se no presente processo seletivo concluintes do último 

semestre dos cursos de graduação de duração plena especificados nos itens 2.2 e 2.3, de 

instituições oficiais e reconhecidas pelo MEC.  

2.5 – Serão oferecidas 15 (quinze) vagas para a Área de Concentração 1 e 7 (sete) vagas 

para a Área de Concentração 2. 

2.6 – O preenchimento das vagas e a admissão ao curso, para cada área de concentração, 

serão por ordem de classificação, atendida a condição de nota mínima de 7 (sete). 

 

3 -  DAS ETAPAS E CRONOGRAMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO:  

 

3.1 - O processo de seleção é formado pelas seguintes etapas: 

a) Inscrição; 

b) Análise de documentação Curriculum Vitae e Histórico Escolar; 

c) Prova de Conhecimentos Específicos e prova de suficiência em idioma 

estrangeiro (compreensão de texto escrito em inglês, francês ou espanhol) de 

acordo com a resolução do Colegiado de Curso n° 372. 

3.2 – O processo de seleção abrangerá a seguinte programação: 

a) Inscrição: no período de 2 de janeiro a 16 de fevereiro de 2017, de segunda a 

quinta-feira, das 13:00 às 16:00 horas 

b) Divulgação do resultado da análise de documentação para deferimento ou não da 

inscrição: 7 de março de 2017; 

c) Prova de conhecimentos específicos e prova de suficiência em idioma 

estrangeiro: 9 de março de 2017; 

d) Divulgação da relação preliminar dos candidatos classificados em cada área de 

concentração: 13 de março de 2017; 

e) Período para apresentação de solicitação de revisão do resultado: 14 e 15 de 

março de 2017; 

f) Divulgação da relação final dos candidatos classificados em cada área de 

concentração: 17 de março de 2017.  

 

4 -  DA INSCRIÇÃO 

 

4.1 - A inscrição poderá ser efetuada da seguinte forma: 

a) Na Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil da UFF, de 

segunda a sexta-feira, das 10:00 às 15:00 horas, no seguinte endereço: Rua Passo da 

Pátria, 156 Bloco D Sala 365, Prédio Novo da Escola de Engenharia - São 

Domingos - Niterói - RJ - CEP: 24.210-240 - Tels: (21) 2629-5412, (21) 2629-

5410, (21) 2629-5414 e Fax (21) 2629-5400. 

b) Por meio de inscrição via postal, mediante a utilização de serviços de entrega 

expressa (SEDEX ou similar), desde que o pedido seja postado até o último dia do 

prazo de inscrição previsto no item 1.1 deste Edital, encaminhado à Secretaria do 

Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil no endereço citado no item 4.1.a 

deste Edital.  



4.2 - O candidato que se inscrever via postal deverá, obrigatoriamente, na data de 

inscrição, enviar cópia digitalizada dos documentos relacionados no item 4.3 deste 

Edital para o endereço de e-mail claricebrazao@id.uff.br, sob pena de não ter aceita sua 

inscrição. 

4.3 – As inscrições deverão ser efetuadas mediante a seguinte documentação: 

a) formulário de inscrição, que poderá ser obtido na Secretaria do Programa de Pós-

Graduação em Engenharia Civil da UFF, ou no site www.poscivil.uff.br.  

b) 02 (duas) cópias do Diploma de Graduação (frente e verso) reconhecido (serão 

recebidas provisoriamente declarações de conclusão de curso de graduação). No caso de 

diplomas obtidos no exterior, será necessário que até a data da matricula seja 

providenciada a tradução juramentada do diploma e do histórico escolar. 

c) 01 (uma) cópia do Histórico Escolar da Graduação; 

d) Curriculum Vitae; 

e) Declaração de que dispõe de pelo menos 3 (três) horas semanais por crédito em que 

venha se inscrever; 

f) 2 (duas) fotografias 3 x 4 e 2 (duas) cópias legíveis da carteira de Identidade e 2 

(duas) cópias legíveis do CPF. (OBS: Não serão aceitas Carteira de Motorista ou 

carteiras que precisem ter sua validade periodicamente revalidada). 

g) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 100,00 (cem reais); 

4.4 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.5 - O exame de seleção só terá validade para o Curso que será iniciado no primeiro 

semestre letivo de 2017.  

 

5 – DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

5.1 - A prova de conhecimentos específicos se baseará no programa abaixo: 

 
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 1 – GESTÃO, PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

•  Estatística: Noções de estatística descritiva e probabilidades; 

• Gerenciamento de  Empreendimentos: planejamento,  programação  e  controle de 

empreendimentos, Processos de gerenciamento de projetos e ciclo de vida de projetos. 

Áreas de conhecimento do gerenciamento de projetos, de acordo com o Project 

Management Institute; 

• Administração Financeira:  Noções de matemática financeira,  valor  atual,  taxa de 

retorno e risco.  

• Meio-ambiente e  Sustentabilidade:  Sistemas  de  gestão  ambiental, Construção  Civil  

Sustentável,  Gerenciamento  ambiental  de resíduos de construção, Impacto ambiental. 

Legislação, certificação e licenciamento ambiental.  

 

 

 

 

http://www.poscivil.uff.br/


ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 2 – TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO E 

ESTRUTURAS  

• Matemática e  Estatística: Espaços  vetoriais  reais,  transformações  lineares, matrizes,  

cálculo  diferencial  e  integral  elementar, Noções  de  estatística descritiva e 

probabilidades;  

• Mecânica dos Solos:Índices físicos e noções básicas de fundações e obras deterra;  

• ConstruçãoCivil: Processos  e  técnicas  construtivas,  desempenho  da construção;  

• Resistênciados  Materiais: Estado  de  tensão  e  deformação  em  um  ponto, flexão 

pura, torção, solicitações em estruturas isostáticas de barras;  

• Materiais de Construção:Noções básicas de materiais de construção, dosagem 

deconcreto;  índices  físicos;  ensaios,  controle  do  concreto  e  de  seus  componentes. 

 

5.2 - A título de orientação, indica-se a seguinte bibliografia básica, a qual deverá ser 

complementada pelo candidato em função do seu conhecimento sobre os temas: 

 
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 1 – GESTÃO, PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE  

• ABNT.  NBR10.004/2004  -   Resíduos  sólidos:  Classificação.  Rio de  Janeiro, 2004.  

• ABNT.  NBR ISO  14001  -  Sistemas  de  gestão  ambiental -  Especificação  e 

diretrizes para uso. Rio de Janeiro, 1996.  

• AGOPYAN, VAHAN, JOHN, VANDERLY M. O desafio da sustentabilidade na 

construção civil, São Paulo Editora:EdgardBlucher, 2011, 184 p.  

• BRASIL. LEI  FEDERAL  Nº  6938,  de  31  de  agosto  de  1981.  Dispõe sobre  a 

Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 

aplicação, e dá outras providências.  

• CBIC. Desenvolvimento com sustentabilidade: Construção sustentável. Disponível em 

http://www.cbic.org.br/sites/default/files/Programa-Construcao-Sustentavel.pdf 

• CONAMA – CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE.  Resolução nº 

237/97, de 19 de dezembro de 1997, Dispõe sobre a revisão e complementação dos 

procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento ambiental. Diário Oficial da 

União: República Federativa do Brasil, Brasília, DF. 1997. 

• CONAMA – CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. Resolução nº 01/86, 

de 23 de janeiro de 1986, Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes gerais para a 

avaliação de impacto ambiental. Diário Oficial da União: República Federativa do 

Brasil, Brasília, DF. 1986. 

• FONSECA, Jairo S. da e MARTINS, Gilberto de A., - Curso de Estatística, 3a. 

Edição, Editora Atlas  

• LEVINE,D.  M.;  BERENSON,  M.  L.  e  STEPHAN,  D.  –  Estatística:  Teoria  e 

Aplicações, Editora LTC – Livros Técnicos e Científicos S/A  

• LIMMER, CARL V. Planejamento, orçamentação e controle de projetos e obras.  Rio 

de Janeiro: Livros Técnicos e Científicos., 1997. 225 p.. 

• PMI(PROJECT  MANAGEMENT  INSTITUTE).  Umguia  do  conjunto  de  

conhecimentos em gerenciamento de projetos – Guia PMBOK®- 5 ed., 2013 

• SANVICENTE, Antônio Zoratto - Administração financeira, Editora Atlas  

http://www.cbic.org.br/sites/default/files/Programa-Construcao-Sustentavel.pdf


• THOMAZ, ERCIO.  Tecnologia, gerenciamento  e  qualidade  na  construção. São 

Paulo: Pini, 2001. 449 p  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 2 – TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO E 

ESTRUTURAS  

• ADÃO,F.X.  EHEMERLY,  A.C.  Concreto  Armado  novo  Milênio  Prático  e 

Econômico, Editora Interciência, 2002.  

• BAUER,L.  A.  FALCÃO.  Materiaisde  Construção.  Riode  Janeiro:  Livros Técnicos 

e Científicos., 1979.  

• CAPUTO, Homero P. - Mecânica dos Solos e suas Aplicações, Volumes I, II e III, 

Editora LTC S.A.  

• ENGEL, Heino. Sistemas de estruturas 1 ed. São Paulo: Hemus, 1981.  

• FONSECA, Jairo S. da e MARTINS, Gilberto de A., - Curso de Estatística, 3a. 

Edição, Editora Atlas  

• LEITHOLD, Louis - O Cálculo com Geometria Analítica, Editora Harbra Ltda.  

• LEVINE,  D.  M.;  BERENSON,  M.  L.  e  STEPHAN,  D.  –Estatística:  Teoria  e 

Aplicações, Editora LTC – Livros Técnicos e Científicos S/A  

• LIPSCHUTZ, Seymour - Álgebra Linear, 3a. Edição , Editora Makron books • 

RIBEIRO,  C.C.;  Pinto,  J.D.S.  e  Straling, T. (2002) –  Materiais  de  Construção 

Civil, Editora UFMG.  

• SUSSEKIND, J. C. - Curso de Análise Estrutural, vol. 1, Editora Globo  

• THOMAZ, ERCIO. Tecnologia, gerenciamento e qualidade na construção São Paulo: 

Pini, 2001.  

• TIMOSHENKO, S. P. - Resistência dos Materiais, vol. 1, Ao Livro Técnico  

• YAZIGI, Walid. A técnica de edificar. 2 ed. São Paulo: Pini., 1999. 

5.3 – Considerando que os candidatos poderão necessitar de efetuar cálculos durante a 

realização das provas, é permitido o uso de calculadora, NÃO sendo permitido o uso de 

aparelho celular, computadores, tablets e similares. 

 

6 – DA PROVA DE SUFICIÊNCIA EM IDIOMA ESTRANGEIRO  
 

6.1 - A prova consistirá na compreensão de um texto técnico.  

6.2 - Alunos que apresentarem certificados de proficiência aceitos pela CAPES em 

Instituições Estrangeiras para a inscrição de Mestrado serão dispensados da prova de 

idioma estrangeiro.  

6.3 - Para a prova de suficiência em idioma estrangeiro NÃO será permitido o uso do 

dicionário. 

 

7 – DA AVALIAÇÃO E RESULTADOS  
 

7.1 -  Será considerado aprovado o candidato que obtiver a nota final igual ou superior a 

7,0 (sete), sendo eliminatórias as provas de conhecimentos específicos e de suficiência 

em idioma estrangeiro.  

7.2 - Para efeito do cálculo da nota final serão atribuídos peso 3 (três) para a prova de 

conhecimentos específicos e peso 1 (um) para a prova de idioma estrangeiro. 



7.3 - O candidato poderá ser aprovado, mas não classificado, observando-se para o 

preenchimento das vagas e a admissão ao curso, para cada área de concentração, a 

ordem de classificação, atendida a condição de nota mínima expressa no item 7.1 deste 

edital e o número de vagas disponibilizadas. 

7.4 - Caso haja empate entre os candidatos, terá preferência o estudante mais idoso; 

persistindo o empate, será classificado o candidato que tiver feito a inscrição primeiro, 

conforme registro na secretaria do Programa. 

7.5 - Será excluído do processo seletivo o candidato que apresentar comportamento 

considerado incompatível com a lisura do certame, a critério exclusivo da Comissão 

Examinadora.  

7.6 - A Comissão de Seleção reserva-se o direito de não preencher as vagas previstas.  

7.7 - A relação dos candidatos classificados será divulgada, por área de concentração, ao 

término do processo, no dia 17 de março de 2017, no site www.poscivil.uff.br e na 

Secretaria do Programa. 

 

8 – DA MATRÍCULA 
 

8.1 - Os candidatos selecionados constantes da relação final realizarão matrícula em 

data a ser divulgada no site www.poscivil.uff.br e na Secretaria do Programa. 

8.2 - Em caso de desistência de candidato classificado, a vaga será ocupada pelo 

próximo candidato aprovado, seguindo a ordem de classificação da área de 

concentração na qual o candidato se inscreveu.  

 

9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

9.1 - No caso do diploma de Graduação ainda não ter sido emitido, para efeito da 

inscrição será aceito como comprovante hábil a declaração de conclusão de curso 

(original e cópia), acompanhada do histórico escolar. No entanto, a matrícula do 

candidato aprovado só será efetivada mediante a apresentação do diploma de 

Graduação. Os diplomas obtidos no exterior deverão estar de acordo com a Resolução 

18/2002 – UFF (em anexo). 

9.2 - Os candidatos não aprovados e os não classificados terão o prazo máximo de 1 

(um) mês, a partir da data da divulgação dos resultados, para retirar os documentos 

comprobatórios da inscrição.  

9.3 - A aprovação na seleção não garantirá a obtenção de bolsa de estudo, a qual 

dependerá das cotas recebidas pelo Programa, das normas dos órgãos financiadores e 

das normas do próprio Programa.  

9.4 - Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pelo Colegiado do Programa 

de Pós-graduação em Engenharia Civil. 

 

Niterói, 01 de dezembro de 2016 

 
 

Carlos Alberto Pereira Soares 

Coordenador do Programa de  

Pós-Graduação em Engenharia Civil 

 



MODELO DA EMISSÃO DA GRU PARA PAGAMENTO DA TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

 

 
Unidade Favorecida 

Código 153056 

Gestão 15227 

Nome da Unidade UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

Recolhimento 

Código 28830-6 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

 
 
Somente os campos acompanhados por (*) são de preenchimento obrigatório.  

Número de Referência  

02501588307
 (*) CAMPO OBRIGATÓRIO 

Competência (mm/aaaa)  

02/2017
 

Vencimento (dd/mm/aaaa)  

16/02/2017
 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

 (*) CAMPO OBRIGATÓRIO 

Nome do Contribuinte / Recolhedor 

 (*) CAMPO OBRIGATÓRIO 

(=)Valor Principal 

100,00
 (*) CAMPO OBRIGATÓRIO 

(-)Descontos/Abatimentos 

 
(-)Outras Deduções 

 
(+)Mora/Multa 

 
(+)Juros/Encargos 

 
(+)Outros Acréscimos 

 

(=)Valor Total  

100,00
 (*) CAMPO OBRIGATÓRIO 

Selecione uma opção de geração: 

                                                                    

 
Geração em HTML                            (recomendada)

 

         
Selecionando a opção Geração em PDF ou Baixar PDF, para visualizar a GRU, você 
precisará de um programa específico para visualizar arquivos PDF, como, por exemplo, 
o Adobe Acrobat Reader.  

 



ANEXO 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE  

CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

 

 

RESOLUÇÃO 18/2002 

 

 

EMENTA: Dispõe sobre a aceitação de 

títulos obtidos no exterior para fins de 

continuidade de estudos na UFF 

 

 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 

atribuições e considerando:  

 

1)O que consta do processo n° 23069.005166/01-12,  

 

2) Os termos do artigo 11 da Resolução n° 121/2000 e do artigo 10 da Resolução 

122/2000, ambas do Conselho de Ensino e Pesquisa, que disciplinam as exigências 

mínimas para ingresso nos cursos de Pós-Graduação de nossa Universidade;  

 

3) Considerando o disposto na Decisão n° 219/2001 do Conselho de Ensino e Pesquisa 

referente ao reconhecimento de títulos emitidos por IES estrangeiras para fins de 

inscrição em cursos de pós-graduação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° -Os estudantes estrangeiros, aprovados em processos seletivos nos cursos de 

Pós-Graduação, poderão obter a aceitação de seus títulos emitidos por Universidades 

estrangeiras para fins de inscrição em cursos de Pós-Graduação desta Universidade. 

 

Art. 2° -A aceitação não garantirá aos estudantes a imediata equivalência de títulos para 

fins de Revalidação e registro objetivando o exercício da profissão em todo território 

nacional. 

 

Art. 3° -Caberá às Coordenações dos cursos de Pós-Graduação a formalização dos 

processos de aceitação que deverão ser compostos com, no mínimo, os seguinte 

documentos : 

 

a) Diploma de Graduação;  

b) Histórico Escolar do respectivo curso;  

c) Ata do Colegiado do curso referendando os estudos realizados pelo estudante no 

exterior para a continuidade de estudos em nossa Universidade. 

 

Parágrafo único: Os documentos das alíneas a e b, deverão ter a competente 

autenticação do consulado brasileiro no país onde foram expedidos e acompanhados da 

tradução juramentada. 



 

Art. 4°- A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

***** 

 

 

 

Sala das Reuniões, 20 de fevereiro de 2002. 

 

 

ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 

Presidente em Exercício 

 

 

De acordo:  

 

 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRÍGUES  

Reitor 


